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Reproduzir acusagéo em artigo académico néo € abuso
se ndo houver ma-fé

A reproducéo de fato de relevancia publica, ainda que sensivel, qguando feita em contexto académico, de boa-fé, com
finalidade cientifica, sem promover acusacéo pessoal, ndo configura abuso de direito nem enseja responsabilizacéo civil.

Freepik

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou
provimento ao recurso especial de uma pessoa citada em dois artigos
académicos publicados em uma col eténea de textos sobre violéncia de
género.

O colegiado concluiu que atese do Supremo Tribunal Federal que
permite a responsabilizac&o dos veicul os de imprensa por injurias ou
calnias praticadas por seus entrevistados pode, em tese, ser aplicada a
autores de trabal hos académicos.

Isso porque alégica € amesma: € preciso reconhecer ama-fé na

2 : publicacdo de informagdes inveridicas ou injuriosas, quando era
s i N plenamente possivel evitar ou a0 menos minorar danos causados a quem
é avo de acusacdes.

Artigo académico citou episodio real em que houve A r t I go acad érn I CO eacu Sagéo

acusacao, mas semimputar crime e semincorrer em ma-fé
O caso concreto é de um professor académico que foi acusado por uma
ex-aluna de crimes de violéncia de género, em uma postagem nas redes
sociais, motivo que alevou a cometer suicidio.

Esse é o episodio citado nos artigos cientificos que debatem pesquisa, avaliagdo, combate e prevencdo da violéncia contra
as mulheres do Brasil. Um deles incluiu a postagem com o nome do professor. O outro fez menc&o ao ocorrido, com o
nome da ex-aluna.

Como as investigages ndo comprovaram as acusagoes feitas, ele ajuizou acdo para pedir a exclusdo de qualquer mencéo,
diretaou indireta, ao episodio, além de retirada de circulacdo dos exemplares originais e outras reparagoes financeiras.

O Tribunal de Justica do Distrito Federal rejeitou a condenacéo a indenizagdo, mas determinou a supressao do nome do
autor em um dos artigos. Essa conclusao foi mantida pela 32 Turmado Superior Tribunal de Justica.

Citacao contextualizada e sem ma-fé

Relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi explicou que, assim como decidiu 0 STF para casos de imprensa,
areplicacdo de informacdo dada por terceiro gera a responsabilidade se comprovada a ma-fé.

Para ela, ainda que a veracidade das acusagdes feitas nas redes sociais ndo tenha sido comprovado, o episddio em si éfato
objetivo, notério e amplamente divulgado a época, por veiculos de imprensa e nas redes sociais.

Ja os artigos em questdo limitaram-se a divulgar esse acontecimento real, cuja gravidade e impacto justificam sua mencéo,
ja& que a obra trata especificamente sobre opressdes vividas por mulheres.

“Embora néo se olvide que a mencao ao episodio possa causar incOmodo ou constrangimento ao recorrente, tal
circunstancia, por si s, ndo revelaailicitude do contetido dos artigos cientificos’, destacou a ministra Nancy.

No caso, o interesse publico € manifesto, porque o suicidio é citado em contexto de obra cientifica que visa a debater as

mais diversas formas de violéncia contraa mulher. O caso é citado como um exemplo e um alerta sobre a gravidade do
assunto.
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“Assim, ainda que se adote, por analogia, alégica subjacente a jurisprudéncia que trata sobre a responsabilidade da
imprensa pelo compartilhamento de informagdes inveridicas, definida no Tema 995/STF, ndo se vislumbra o dever de
responsabilizar as recorridas, poisinexiste ma-fé na publicagdo dos artigos cientificos’, concluiu.
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